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LEI Nº 1.014/2014
Dá nova redação ao caput dos artigos 1º e 2º da Lei Municipal n.º 821 de 12 de dezembro de 2011.
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, Faz saber que ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - O caput do artigo 1º da Lei Municipal n.º 821 de 12 de dezembro de 2011, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 1º - Fica criada na Câmara Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, a verba de natureza indenizatória, pelo exercício da atividade parlamentar no âmbito do Município de Diamantino/MT, nos termos do §11, do Artigo 37, da Constituição da República.

Art. 2º - O caput do artigo 2º da Lei Municipal n.º 821 de 12 de dezembro de 2011, passa a viger com a seguinte redação:

Art. 2º - A verba de que trata o artigo 1º, será paga mensalmente aos Vereadores, Secretário e Presidente da Câmara Municipal de Diamantino, para custeio da atividade parlamentar no âmbito do Município de Diamantino/MT.

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2015.

Diamantino/MT, 10 de dezembro de 2014.

Juviano Lincoln

Prefeito Municipal
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